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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

AVENIDA 02 DE JULHO N°. 771, CENTRO - CEP: 44620-000 
CNPJ: 13.232.798/000149

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDADE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2021

PROCESSO
NÚMERO:

024/2021

DATA: 04/11/2022

Serviços de Seguro Total para o veiculo marca 
Chevrolet / Prisma Sedan LT 1.4 8V. ano e modelo 
2017/2018 pertencente a Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-Ba.

OBJETO:

PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAISDADOS DO LICITANTE:



ESTADO DA BAHIA - BRASIL í
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ N°. 13.232.798/0001-49

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 024/2021.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
024/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA 
GRANDE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia,
pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado apenas 
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.232.798/0001-49, com 
sede endereço à Avenida 02 de Julho n° 771 - Centro, Baixa Grande-Bahia, 
neste ato representado pelo Presidente, Sr. HÉLIO GONÇALVES DE 

ARAÚJO JÚNIOR, doutor lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco n°. 1.489, Bairro 
Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São Paulo - SP, daqui por diante 
denominada apenas de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
61.198.164/0001-60, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n.° 024/2021, com fundamento no Inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato de n° 024/2021, para o período de 12 (doze) meses a partir 
05/11/2022 a 05/11/2023, referente ao Seguro Total para o veiculo marca 
Chevrolet / Prisma Sedan LT 1.4 8V. ano e modelo 2017/2018, de cor branca, 
Placa Policial PKQ7670, pertencente a Câmara de Vereadores de Baixa 
Grande-Ba.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
As despesas contratuais serão ajustadas e com base no INPC (índice Nacional 
de Preços ao Consumidor) tendo um acréscimo de apenas R$ 170,71 (cento e 
setenta reais e setenta e um centavos) do valor do atual do Contrato 024/2021, 
10% (dez por cento), totalizando uma parcela única no valor de R$ 1.878,24 
(mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Avenida 2 de Julho n.° 771 - Centro - 44.620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente: (74) 3258-1275 - Telefax (74) 3258-1371 

E-Mail - camarabaixagrande@hotmail.com

mailto:camarabaixagrande@hotmail.com
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CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE
CNPJ N°. 13.232.798/0001-49

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas contratuais havidas durante o prazo de vigência prorrogado por 
este Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão / Unidade: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL de Baixa Grande. 
Projeto/Atividade: 4.001 
Administrativos.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa 

Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas por este 

instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Baixa Grande, 04 de Novembro de 2022.

Manutenção dos Serviços Técnicos e

HELIO GONÇALVES DE ARAÚJO JÚNIOR
= PRESIDENTE =

NEIDE OLIVEIRA
SOUZA:205408 SOUZA:20S40fi56851 

Dados: 2022.11.08 
11:26:39 -03'00’

ROBERTO DE 
SOUZA
DIAS:1158384688 Dados: 2022.11.08

11:27:00 -03'00'

I Asslnadodefotmadigital 
1 por ROBEfTTO DE SOUZA 
_ DIAS:11583846883

/56851 /3

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: Assinado de forma digital 
» por LIDIANE SILVALIDIANE SILVA

LIMA:479921868'lima47992i86B93
Dados: 2022.110811J7^7 
-OSW93 PlflJYUQ0201

cpfIídJ.‘di'l.bbS ~bV
Nome:
CPF.

PUBLICAÇÃO PARECER JURÍDICO

O Presente Contrato preenche todos os 
requisitos Legais, estando em conformidade com 
as normas vigentes.

Baixa Grande-Ba, 04 de Novembro de 2022.

Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 
n°. 8.666/93 a CÂMARA DE MUNICIPAL DE BAIXA
GRANDE, o presente contrato será publicado em local 
apropriado para que seja dado o fiel cumprimento para 
produção dos seus efeitos de legais.

Baixa Grande-Ba, 04 de Novembro de 2022.

JulianájA. de C. Pamponet Kuhn
Advogada - OAB n°. 17.259

JoãertjugHSertcfífe. A. Neto 
Diretor Adminis'tratpifo-RGj’l' 672710-SSP-BA

Avenida 2 de Julho n.° 771 - Centro - 44.620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente: (74) 3258-1275 - Telefax (74) 3258-1371 

E-Mail - camarabaixagrande@hotmail.com

mailto:camarabaixagrande@hotmail.com
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oBEstado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ-133^98/0001-49

Dispensa de Licitacão n°. 016/2021
Instrumento Contratual n°. 024/2021

CONTRATO DE SERVIÇOS DE SEGURO TO- 
TAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE / BA E A EM
PRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS.

I

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, CNPJ n°. 13.232.798/0001-49, 
situada a Avenida 2 de Julho n°. 771 - Centro, Baixa Grande/Ba, neste ato designada CONTRA
TANTE, representada pelo seu Presidente o Senhor Vereador HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO 
JÚNIOR brasileiro, solteiro, residente- e domiciliado à Rua Antônio Conselheiro. n°. 175 - Centro, 
Baixa Grande/Ba, portador do RG n°. 0814739903-SSP-Ba e CPF i»°. 953.598.345-87 e do outro lado 
a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ n°. 61.198.164/0001-60, 
com sede na Avenida Rio Branco n° 1.489, Bairro Campos Elíseos, CEP. 01.205-001- São Paulo - 
SP, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos ter- 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações è demais legislações pertinentes, assim 
pelas condições e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

*

mos 
como
responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto
\ Seguro Total para o veiculo marca Chevrolet / Prisma Sedan LT 1.4 8V. ano e modelo 2017/2018 

pertencente a Câmara de Vereadores de Baixa Grande-Ba.

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução
A execuçâò do presente Contrato dar-se-á sob a forma de serviços nos termos estabelecidos na 
Cláusula Sexta do presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual
Pela aquisição dos Serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
1.707,53 (mil setecentos e sete reais e cinquenta e três centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 
O pagamento será efetuado após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Recurso Financeiro
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos financeí-

Órgão/ Unidade: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto / Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

r

A-:

ros:

Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49
•*
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 1Í»2»S8/0001-t9
JP

CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Condições de Entrega e Forma de Recebimento.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato terá sua validade a partir da assinatura do mesmo, até 05 
de Novembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

Parágrafo Segundo - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Critérios de Reajuste
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado mediante a- 
cordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em índices oficiais.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Direitos e Responsabilidade das Partes

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, nos termos do art. 76 da Lei n°. 8.666/93, e da CONTRATADA perceber valor 
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado e,
b) Dar á contratada as condições necessárias á regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar dos produtos na forma ajustada; e
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu
ção do presente Contrato;

CLÁUSULA NONA - Sanções Administ rativas Contratual

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante na 
Cláusula Sexta, será aplicável a CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 02 (dois) por 
cento sobre o valor do presente Contrato.

w. Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Baixa 
^ Grande/Ba, poderá, garantia a prévia defesa, aplicar á contratada as sanções previstas na art. 87 da 

Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 02 (dois) por cento do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguinte da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93.

r

,v.

V

i'
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Legislação Aplicável 

\ O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei n°. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando - se - lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e pela Lei n°. 8.078 - Código de De
fesa do Consumidor.

Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001 -49
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - liSIlTzfS/OOOl -49

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Foro
Eleger-se-á o Foro da Comarca de ípira/3a, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privile
giados que seja, para dirimir as questões sucintas àecorrentes do processo licítatório e do Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 02 (du
as) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo:

.t.

•Ti

.<r.

Baixa Grande/Ba, 05 de Novembro de 2021.r
/

CÂMARA DE VER
HÉLIO GONÇÂLVES DE ARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE

DE BAIXA GRANDE/BA

Assinado de forma digital por ROBERTO DE SOUZA 
DIASrl 1584846883
ON: c-8R 0«lCP-8rasij. OO-000001009770756, 
ou=Secretaria da Receita Federai do Brasil • RFB, 
OUoRFB e-CPF Al, OU-AC SERASA RFB v5, 
00=30954828000140, ou=PR£SENC!AU cn*R08ERTO 
DE SOUZA DIAS: J1583846883

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO GERAIS 
CONTRATADA

■:

Auinidadf form* digiul por NEiDt OUVEIRA 
SOUZA20S40S36SSI
0N: «sSR, oslCP-SrMil. omflOOOO 1009770732. 
ousS«a«uns u ftoceiu F«d«raido BrasÜ- RF8. ow=RFB •- 
CPTA1 ousAC SSRASA RFB v$, ous309S4826000)40. 
oucFRESENCIAL, cnsNSIDE OUVElftA SCHJZAj0S408&6851Vv

•* fe.

TESTEMUNHAS:

l. SÁ/A 02 HoltTMfo Irk-feo -fo-i.-nXI 
Nome: 05J ^34

iL/lrrVQyyv01

CPF: CPF:

PUBLICAÇÃO
PARECER JURÍDICO

Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n°. 8.666/93 a CÂMARA DE MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANDE, o presente contrato será 
publicado em local apropriado para que seja dado 
o fiel cumprimento para produção dos seus efei
tos de legais.

Baixa Grande-Ba, 05 de Novembro de 2021.

O Presente Contrato preenche todos os 

requisitos Legais, estando em conformidade com 

as normas vigentes.
Baixa Grande-Ba, 05 de Novembro de 2021.

João-Gualbefto de^ATNeto 
Diretor Admini^ltivo-RG4i<672710-SSP-BA

^ Juliana A dè-C. Pamponet Kuhn
Advogada - OAB n°. 17.259

••V..

Av. 02 de Julho, 771, Centro Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49£

:



i

Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

AO: Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Baixa 
Grande-Ba.

ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato 
Administrativo n.° 024/2021.

Senhor Presidente,
Por meio da presente comunicação, vimos solicitar a autorização de Vossa 
Excelência para a realização de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses 
do Contrato Administrativo n°. 024/2021.

O Contrato n.° 024/2021 tem por objeto, o Seguro Total para o Veiculo Marca 
Chevrolet / Prisma Sedan LT 1.4 8V. ano e modelo 2017/2018, de cor 
branca, Placa Policial PKQ7670, pertencente a Câmara de Vereadores 

de Baixa Grande-Ba, celebrado com a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ n°. 61.198.164/0001- 
60, com prazo de vigência previsto para expirar em 05/11/2022.

Vale dizer, inclusive, que o contratado em tela possui todas as condições de 
regularidade fiscal exigíveis para a prorrogação mediante termo aditivo, inclusive 
dispõe de saldo financeiro e orçamentário, continuando sendo a proposta mais 
vantajosa para o Município.

Portanto, com o esgotamento do prazo contratual, haverá perigo de 
descontinuidade para os serviços públicos municipais, considerando que a 
avença serve para satisfazer necessidades permanentes desta Administração 
Municipal, na esteira do disposto no art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93.

Tendo em vista o princípio da continuidade dos serviços e considerando os 
serviços de natureza continuada, solicitamos o aditivo de prazo do Contrato n°. 
024/2021, até o dia 05 de Novembro de 2023.

Solicitamos a Vossa Excelência a adoção das providências necessárias para a 
viabilização das medidas pretendidas, conforme entenda pertinente.

Baixa Grande-Ba, 01 de Novembro de 2022.

(Qiumcubü/üifijTin^nn^ri
Luciana Carvalho de Souza Oliveira

Agente Administrativo

Av. 02 de Julho n° 771, Centro - Baixa Grande - Bahia CNPJ -13.232.798/0001-49
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b MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionaltSI

I ;

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60i

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfagov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, ds 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:12 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: AACD.F8B9.EA08.EECC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wvw.pgfagov.br
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VUDfciB JUOÍCIAP.Lv 
JUSTIÇA DO TPr'.BALtíO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão na: 24965903/2022 
Expedição: 05/08/2022, às 12:12:56
Validade: 01/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que porto sbguro companhia db seguros gerais (matriz e

FILIAIS),
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts, 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br).

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA

642-A e 883-A da Consolidação

Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, ai

;Jt • •i, Ae-yt . .*. .if. t

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador13/10/2022 15:43

ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i98.i64/oooi-60
Razão Social porto seguro companhia de seguros gerais
Endereço: av rio branco 1485/9 r guaianazes 1238 / campos euseos / sao

PAULO/SP/01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2022 a 06/11/2022

Certificação Número: 2022100800415978378617

Informação obtida em 13/10/2022 15:43:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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fíi
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda e Planejamento 
DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° SrE-CER-2022/02952

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição estadual: I08.377.I22.U2 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco c Rua Guaianascs , n° 1489 c , Complemento: 1238 
Respectivíimcnte . Campos Elíseos . Sào Paulo - SP . CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo
Posto fiscal de vincttlaçüo: DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2022/Í29577

Não constam débitos fiscais, não inscritos em divida ativa, relativos ao ICMS. ate
u presente data.

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos us 
tributos estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização dc pesquisa apenas para 
débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCM.D não foram 
objeto de pesquisa pam esta certidão.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esla certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais dc outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos dc tributos cventuulmcntc não mencionados acima;
2 - Esta certidão só sc aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
dc exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratundo-sc de 
certidão emitida para pessoa fisica, não é pesquisado na base de dados a existência de debito 
para pessoa jurídica du qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa dc fiscalização c serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente.
4 - Prazo dc validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 dc 01/04/98 
(DOE dc 02/04/98).
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente.

i
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Data:
30 de maio dc 2022.

Local:
DRTC ll/PFC - POSTO FISCAL. DA CAPITAL LAPA

| aossif. documental \ 006.01.09.002 |

Assinado com senha por Et-CIO DE SOUZA RURNO - 30/0S/Z0Z2 âs 13:05:35 9 TOMAS BOLOGNAN! MARTINS • 30/05/2022 
fis 13:47:00.
Documento N°: 43064918-1986 -oonsutta â autenticidade em
https://uww.docu mentos.spsempape1.sp.gov.br/sigacx/publ<c/app/3utGnttcar7n=430649l8-1ô86 SIGA^,

https://uww.docu
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i PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

i

0847080 - 2022Certidão Número:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

22/09/2022
21/03/2023

Liberação:
Validade:

Imposto Sot3fO Serviços - ISS

Truro da Fisenlteaçft» do Locaüzsçâo instnlação e Fundonamenio

Tnxa de RscAfczaçfto de Anúncio • TFA

Tuxn de FtMSiSznçâo do E&i^ietadmento • TFE
Toxo de Residues Sóüdos de Sorriços do S&i)ae ■ TRSS (inddèncin o partir de Jon/2011) 
Impose Sobre Transmissão do Bone Imóveis - ITBI

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

CCM 1.204.467-9-intek) atv :2t/i2/t64S (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )
CCM 8.259.319-6- Inicio alv :14/D3/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - ConceJado em: 27/04/1994)

CCM 6.951.415-1- Inicio 8tv :25/0»2021 (ALNOIHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )
CCM 2.006.668-6- Inicio otv :15/10/1S9I (R ANTONIO GIL. 00050 • CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.4 26.705-8- Inicio atv ;02/10/1fl95 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/l689 {AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES. 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado om: 24/03/1994) 
CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/W/2005 (AV CORlFEU DE AZEVEDO MARQUES. 05090 - CEP: 05340-002 )
CCM 2.240.455-4- Inicto alv :29/Ò4/IS93 (R VERENA. 89999 - CEP: 03614-010 )
CCM 9.713.2394)- Inicto alv :31/01/1930 (R AZEVEDO SOARES. 0KW3 - CEP: 03322*001 )

CCM 9.566.847-0* Inicto otv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL 00289 - CEP: 04022-001 * Cancetodo cm: 31/10/2001)

CCM 9.566.8504)- Inicto alv: 18/07/1088 (AV RIO BRANCO. 01457 -CEP: 01205-001 - Cancelado cm: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicto alv :l0/09/1992 (AL GABRIEL M.OA SILVA. 00075 ■ CEP: 014414)00 - Cancelado em: 01rtW2010)

CCM 9.713.176-8- Inicto alv :31/0!/i990 (AV REBOUCAS. 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado cm: 12/06/2015)

CCM 0.713.175-0- Inicto atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU. 00035- CEP: 01155-000)

CCM 3.722.285-6- Inicto atv :1Q/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00818 - CEP: 01216*010 )
CCM 9.772.19M- Inicto alv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA. 00818 - CEP: 012164)10)

CCM 9.796.3S6-9- Inicto alv: 17/09/1990 (R GAVEA. 00616 • CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio alv :14/07/1S88 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-05) )
CCM 9.324.581-5- Inicio otv ;14/07/t988 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO. 00387 - CEP: Q50784»0 - Conectado cm: 27/07/2018) 
CCM 2.424.702-2- tnlctoatv :22/12/t99S (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 013034)10)

Cortidflo oxpedlda cran base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4. do 12 do abril do 2017. Instraçâo Normativa SF/SUREM n* 3. de 6 dc abrD de 2015. 
Occrcto 50.691, do 29 do junho de 2009.0ccroio 51.714, ria 13 da agosto rie 2010: Portaria SF n0268. do lido oulubrodo 2019 o Portaria SFn* 182, 
do 04 de agosto do 2021.

Certidão omitida às 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora c data do BmsiQa).

Código de Autenticidade: FA78A083

A nutonllciriadc dost.*» certidão doverã ser confirmada na página da Sacrotaria Municipal da Faienda hitp^/w»ww.prefoltura.ftp.Qov.br/sf

ftp://ftp.Qov.br/sf
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CCM 9.412.797-2* Inicteatv -.16/02/1937 (R GUA1ANASES. 01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.196.364-9- Inidoatv :27/0íVl993 (R VIEIRA DE MORAIS. 00410 ■ CEP: 04617-000 - Cancotodo cm; 10/07/2001)

COM 2.196.3S8-4- Inicio stv:02/0a/1893 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Concebido cm: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio otv :l6/02/19B7 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 • Cnncdaoo em: 02/12/1992)

CCM 9.507.503-8- Inicio otv :14/04n9B8 (R OAMOOCA. 01291 -CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Início atv :11/04/1988 (AV NOVE OE JULHO. 04443 - CEP: 01407-100 )
CCM 2.024.555-0- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL. 0B259 - CEP: 08070-002 • Cancelado cm: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/0l/l992 (LG OA MISERICÓRDIA. 00024 - CEP:01012-020 -Canceladoom-11/0^021)

CCM 2.420.487-0- Inicin ntv ;22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA. 00746 ♦ CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988(R IBITINGA. 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado om: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inlclootv :t8/08/l988 (R GUAIANASES. 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado om: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-1- Inicio atv :18/O8M908(R CONSELHEIRO NEBIAS. 01144 - CEP: 01203-002 - Cancdado cm: 02/12/1992) 
CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/l9S4 (R DO BOSQUE. 00964 - CEP: 01136-000-Cancelado env 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- /nick) alv :02/1Q/l995 (AV DOS BANDEIRANTES. 01851 - CEP: 04553*011 - Cencclado om: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inlcioalv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA. 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado env 13A)5/1998) 
CCM 2.532.515-9- tnldo atv :15/11/1996 {R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO. 00383 - CEP: 05078*000)

CCM 2.531.864-0- Inido otv :15/11/19S6 (AL NOTHMANN. 00563 • CEP: 01216-000 )
CCM 2.531.867-5* Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES. 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 • CEP: 01217-011 )

CCM 2.597.485-8- Inidoatv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 • CEP: 01430*001 )

CCM 2.681.522-2- Início atv :05/03/!998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES. 00164 - CEP: 05108-010 }
CCM 2.705.146-3- lnk;to atv :1Q/(M/1SÔ8 (VIA RAPOSO TAVARES. 99999- CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0* Inicio atv :l6/«/1998 (AV DASNACOES UNIDAS. 04406 - CEP: 05477*000 ■ Cancelado cm: 30/12/1938) 
CCM 2.711.762*6* Inioio ntv -25/06/1990 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO. 00105 • CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio otv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO. 02655- CEP: 03155-100 • Cancelado cm: 
22/10/2015)
CCM 2.851.979-5- Inicio otv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI. 05420 ■ CEP: 05724-002 )
CCM 2.878.007-8- Inicio atv :28/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS. 03597 - CEP: 03930-310 )
CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/Q5/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA. 00618 - CEP: 01218-012 )
CCM 2.924.848-5- Inicio atv :08/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA. 01407 - CEP: 081404)00 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6* inicio atv 21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 ■ CEP: 012054)01 )

CCM 2.942.053-9- Inido atv :2l/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA. 00275 - CEP: 012174)10)

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS. 01267 - CEP: 040634)02 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0* Inido ntv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 * CEP: 047684)00 • Cancelado cm: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0* inido atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO. 00777 - CEP: 029244)00 - Cancelado om: 22/07/2015) 
CCM 3.097.288-4* Inicio atv :15/01/2002 (AV LÍDER. 03263 • CEP: 082854)00 )
CCM 3.140.905-6- Inicio alv :04/0B/20Q2 (AV SAPOPEMBA. 21743 • CEP: 03989-010 • Cancelado cm: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inido atv :21/06/2002 (AVRIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001)

I

I

I

I

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SP/PGM n0 4. de 12 de abril do 2017. Instmçflo Normativa SF/SUREM n° 3. do 6 de abril de 2016. 
Docreto 50.691, do 29 de junho de 2009. Decreto 51.714, do 13 de agostodc 2010: Portaria SF n* 268. do 11 de outubrode 2019 o Portaria SF n 182. 
de 04 de agosto do 2021.

Certidão cmilüin da 08:18:00 boras do dia 22/09/2022 (hora e data de Brasília).

Código do Autonticldndo: FA78A083

A autontlcidadn riostn cortldao dovorá ser confirmada na pAolna da Secretaria Municipal da Fazenda http://Www.prBfeitura.sp.qov.br/8y

http://Www.prBfeitura.sp.qov.br/8y


t

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :2»08/2005 (R CARLOS SAMPAIO. 00053 - CEP: 013334)21 )

CCM 3.671.2604- Inicio alv :03/07/2007 <AV JABAQUARA, 007flfl - CEP: 04046-100 )
CCM 3.737.075-8- Início atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00268 - CEP: 01217-000)

CCM 3.782.376-0- Início alv :l2/06/20na (R GUAIANASES. 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- «nlcio atv 27/06/2008 BRIGADEIRO FARIA UMA. 00493- CEP: 05426-100 • Cancelarloem: 26/092013) 
CCM 3.786.860-3- Intdo alv flS/082008 (AV NORDESTINA. 00910 - CEP: 08021-000 - Cancotatíc em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS. 00226 • CEP: 02417-140 )
CCM 3.856.884-5- Inicio ntv .-06/01/2009 (R BARRA FUNDA. 00301 - CEP: 01152-000 )
CCM 3.886.057-1- Inicio ntv : 12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS. 00367 - CEP: 05212-Q60- Cnncalndo cm: 04/07/2012)

CCM 3.910.998-4- Inicio nlv :04/03/2009 (AL QARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )
CCM 3.967.729-0- Inicio ntv :11/05/2009 (AV IPIRANGA. 00324 - CEP: 01046-010 - Cancotedo om: 22/10/2021)

CCM 3.Ô70.662-I- Inteioatv :16/09/2009 (AL RIBEIRO OA SILVA, 00717 • CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.228-6- Inicio ntv :21/1Q/2009 (AV INOIANOPOUS. 01307 - CEP: 040634)02 )
CCM 3.992.225-1- Inido alv :21/10/2009 (Al RIBEIRO OA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )
CCM 3.992.218-9- Inicio nlv -21/10/2009 (R DAS CAMEUAS. 00644 - CEP: 04048-081 )

CCM 3.992.2200- tnfcte alv :2l/l0/2009 (R BANOIM, 00031 • CEP: 05470040 - Conctíndo cm: 03/07/20I3)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/1Q/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES. 05411 - CEP: 02413-100 )
CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/l0/2009 (R CONDE OE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04600003 )
CCM 3.994.203-1- Inicio atv :2l/lQ/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568*10 )
CCM 4.043.008-1- Inicio alv :16/03/20t0 (AL BARAO OE PIRACICABA. 00874 - CEP: 01216-012 )
CCM 4.043.011-1- Início atv :1fi/03/20l0 (AL BR DE PIRACICABA. 740 - CEP: 0l2tW)12 )
CCM 4.101.634-3- Inicio atv :0l/06/2010(R TURIASSU. 00770 - CEP: 05005-000 )

CCM 4.101.631-9-Inicio atv K>!/ÜG/20l0tR ALVARENGA. 01653-CEP: 05509-003 - Cancelado cm: 12/12/2012)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 • CEP: 04502-200 )

CCM 4.237.676-9- Inicio atv «t/01/2011 (R ALFREDO PUJOL. 00369 - CEP: 02017-010 • Cancelado om: 15/05/2010)

CCM 4.237.670-0- Inicio alv ;21/01/2011 (R TIJUCO PRETO. 01248 - CEP: 03316-000 )
CCM 4.294.695-0- Inicio atv :19/0S/2011 (AL BR DE UMEiRA. 00821 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio fttv «8/07/2011 (R TAGIPURU. 00906 - CEP: 01156-000 - Cnncdodo em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO. 00299 • CEP: 01155-060 )
CCM 4.577.624-5- tràcto atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN. 00380 • CEP: 01216*00 - Cancelado onx. 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio alv «4/07/2012 (AV S JOAO. 00313 • CEP: 01035*00)

CCM 4.578.935-5- Wrio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO. 00299 - CEP: 01155-080 )
CCM 4.599.172-3* Inicio atv £6/08/2012 (R BOM PASTOR. 01029 - CEP: 04203*51 )

CCM 4.599.169*-Inicio atv £6/088012 (R GUAIANASES. 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2-Inicio atv £3/12/2012 (R SANTANA OO PARAÍSO. 00062 - CEP’ 01504*30 )
CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/20I3 (R GUAIANASES. 01446 - CEP: 01204*02)

CCM 4.7iQ«5)-7- Inicio atv £8/03/2013 (R ALVARES PENTEADO. 00231 - CEP: 01012-001 )

i

CertkJflo expedida com base na Portaria Conjimln SF/PGM ri> 4. do 12 de abril do 2017, Insmiçâo Normativa SF/SUREM rf> 3, de 6 de abril de 2013. 
Decreto 50.691. do 29 do |unhode 2009, Decreto 51.714. de 13 do agosto de 2010; Portaria SF n* 268. dc 11 do outubro do 2019 o Portaria SF n 182, 
do 04 de agosto do 2021.

Coilldáo ondiida âs 08:18:00 horas do dia 22/09/2022 (hora o data dc Brasilia).

Código do Autanticidada: FA78A083

A nutonllcldado dosta corlitlão davartr «ar confirmada na página da Sacrelarla Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.fip.gov.br/af ------

http://www.prefeltura.fip.gov.br/af
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CCM 6.443.9B5-B* Inicio fltv :17/10/2014 <AV RlO BRANCO. 01457 - CEP: 01205-001 )
COM 5.688.992-4- Inicio sN :22M2/2014 (R ALVARENGA. 01653 • CEP: 05509-003}

CCM 5.688.9flM>. tnicb Olv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA. 00101 - CEP: 01303-010 )
CCM 5.252.4S2-3- inicio atv K)íyQ5l2015{n GUAIANASES, 01238 - CEP: 01254-002 )
CCM 5.774^69-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO. 00206 • CEP: 01037-010 ) 
CCM 5.483.272-Mnlcto atv :09«J3/20!8 (R GUAIANASES. 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio ntv ^72/01/2017 (AL BARAO OE P1RACICASA. 006S3 - CEP: 01218-012 ) 
CCM 6.437.202-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA. 00740 - CEP: 0121fr012) 
CCM 6.530.316-4-Inicio ntv :20/OW201B (AL RIBEIRO DA SILVA. 00115 - CEP: 01217-011 )
CCM 6.4 36.582-0-Inicio atv :05/09/20l9 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )
CCM 6.438.561-2- inicio atv :05/09/20l9 (AV IBIRAPUERA 2033,2033 - CEP: 04029-901 )
CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/20l9 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 J

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período codMo neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data e. 
REGULAR.

autenticidade na Internet, no endereçoA aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

de 04 do agosto dc 2021.

Certidão omitida As 08:18:00 horas do dbi 22/09/2022 (hora o data dc BrasiSa).

Código do Autcnlieldado: FA70AO83

A autenticidade daata cartldSo daverà ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazonda http://v/ww.profolttira.sp.qov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://v/ww.profolttira.sp.qov.br/sf
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i

i

i

0000622639-2022
008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

. 1475.

Certidão Número: 
Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte: 
Local do Imóvel: -CEP:, CAMPOS ELISIOSAV RIO BRANCO 

01205-001

012054)01Cep:

15/07/2022
11/01/2023

Liberação:
Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período _ 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto á Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data è: 
REGULAR.. CERTIFICO MAIS QUE CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS 2014 A 2019 (NL- 
01) QUE ENCONTRAM-SE COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME MANIFESTAÇAO DE FISC NO 
SEI 6021,2020/0009507-9.****************.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
hUp://www.prefeilura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com oase na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009. Decreto 
51.714, de 13 do agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , do 05 do janeiro do 2012: Portaria SF n* 268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n 
162, do 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida ès 11:27:10 rioros do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília)

Código dc autenticidade: ccobi 038

A autenticidade desta certidão deverá eer confirmada na piglna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.profoitura.sp.gov.br/et

http://www.prefeilura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.profoitura.sp.gov.br/et


Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

DESPACHO

Em face da Solicitação encartada no feito (Processo Administrativo n.° 

024/2021), para prorrogação do Contrato Administrativo n.° 024/2021, 
remetam-se os autos para o Setor de Contabilidade, para certificação da 

disponibilidade orçamentária e, posteriormente, à Procuradoria Jurídica 

para manifestação sobre a possibilidade de celebração do Termo Aditivo.

Baixa Grande, 01 de Novembro de 2022.

HÉLIO GONÇALVES DE ARAUJO JÚNIOR 
PRESIDENTE

Av. 02 de Julho n° 771, Centro - Baixa Grande - Bahia CNPJ -13.232.798/0001-49



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Senhor Presidente,

Em atenção ao despacho expedido por Vossa Excelência, solicitando a 

verificação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 

prorrogação da vigência do Contrato Administrativo n.° 024/2021, por 

mais 12 (doze) meses, sirvo-me do presente para informar que há previsão 

de recursos e saldo orçamentário para assegurar a contratação da 

despesa, que deverá ser realizada no exercício seguinte de acordo com as 

seguintes dotações consignadas pela Lei de Orçamentária:

Encaminhe-se à Procuradoria Jurídica, conforme determinação superior.

Baixa Grande, 01 de Novembro de 2022.

GILMAR NASCIMENTO MATOS
TESOUREIRO

Av. 02 de Julho n° 771, Centro - Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

PARECER JURÍDICO

Baixa Grande, 03 de Novembro de 2022.

Ref.: Processo Administrativo n°. 024/2021.

Ao
Exm° Sr.
HÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO JÚNIOR
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA
GRANDE

SENHOR PRESIDENTE:

Instado a se pronunciar acerca do Processo Administrativo n° 
024/2021, para prorrogação do Contrato Administrativo n.° 024/2021, 
por mais 12 (doze) meses, mediante Termo Aditivo, este Setor Jurídico 

atesta a observância das exigências constantes na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - 8.666/93.

Como o setor de contabilidade informa a existência de previsão 
orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação, 
não há obstáculos.

Esclareço ainda, que a Prorrogação dar-se-á por Termo Aditivo, em 
conformidade com as Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juliana A\| de C. Pamponet Kuhn
Advogada - OAB n°. 17.259

Av. 02 de Julho n0 771, Centro - Baixa Grande - Bahia CNPJ -13.232.798/0001-49



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

DESPACHO

Ante ao teor do Parecer do Jurídico, autorizo a formalização do Termo 

Aditivo solicitado, para prorrogação do Contrato Administrativo n.° 

024/2021.

Baixa Grande, 03 de Novembro de 2022.

HÉLIO GONÇAL /ES DE'ARAUJO JUNIOR
PRESIDENTE

Av. 02 de Julho n° 771, Centro - Baixa Grande - Bahia CNPJ - 13.232.798/0001-49



Porto
Seguros; *

ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 560574791

Sucursal/ApóBce Anterior 4/11304737 Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Emissão: Renovação? Tarife: Setembro/2022

Infcio da Vlgônda: 05/11/2022 Data do Orçamento: 04/09/2022

Término da Vfgânda: 05/11/2023 Versão do cálculo: 2

Quantidade de Itens: 1 Úftfrna Liberação: 29/09/2022

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP
COSTA MORAES CORR DE SEGUROS LTDA ME (71) 30146066 jLI66NJ

Dados do cilente %
Razão Sadat BAIXA GRANDE CAMARA MUNICIPAL

CNPJ: 13.232.798/0001-49
Tipo Pessoa: Jurídica

AtMdade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio
CASCO

R$ 1.061,60

DANOS MATERIAIS - 1» RISCO R$ 226,70

DANOS CORPORAIS - 1» RISCO R$ 91,40

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 37,73
DANOS MORAIS - 1> RISCO R$ 2^7

076 - Danos aos Vidros, Retvovfsoras, Lanternas e Faróis - Rede Referendada 

- Carro Extra Básico 30 Dias (R$ 2.700, Limitado d R$ SQ/dia) - Referendada 

45V - Asstetênda 24h Completa - Rede Referendada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 

ACESSÓRIO SOM 

ACESSÓRIO Krr gAs

R$ 112,03
26B R$ 77,80

R$ 268,01

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): i

Prêmio do Seguro



<32
Prêmio Líquido do Seguro: RS 1.878,24

IOF: 0,00% Prêmio à vista do segim RS 1.878,24

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PRÊMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Os valores deste orçamento são válidos até 04/10/2022

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: A Vista - Boteto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24

PAGAMENTO: Camè a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Conente

Parcels Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24

2 0,00% R$ 939,12 R$ 1.878,24

3 0,00% R$ 626,08 R$ 1.878,24

4 0,00% R$ 469,56 R$ 1.878,24

5 0,00% R$ 375,65 R$ 1.878,25

6 0,00% R$ 313,04 R$ 1.878,24

7 0,00% R$ 268,32 R$ 1.878,24

8 0,00% R$ 234,78 R$ 1.878,24

9 0,00% R$ 208,69 R$ 1.878,21

10 0,00% R$ 187,82 R$ 1.878,20

PAGAMENTO: Free. Ia Parcela Camê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 939,12 R$ 1.878,24

3 0,00% R$ 626,08 R$ 1.878,24

4 0,00% RS 469,56 RS 1.878,24

5 0,00% R$ 375,65 RS 1.878,25

6 0,00% RS 313,04 R$ 1.878,24



â3Parcela Juros Parcela (R$) Tolal

7 0,00% R$ 268,32 R$ 1.878,24

8 0,00% R$ 234,78 R$ 1.878,24

9 0,00% R$ 208,69 R$ 1.878,21

10 0,00% R$ 187,82 R$ 1.878,20

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (RS) Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24

2 0,00% R$ 939,12 R$ 1.878,24

3 0,00% R$ 626,08 R$ 1.878,24

4 0,00% R$ 469,56 R$ 1.878,24

5 0,00% R$ 375,65 R$ 1.878,25

6 0,00% R$ 313,04 R$ 1.878,24

7 0,00% R$ 268,32 R$ 1.878,24

8 0,00% R$ 234,78 R$ 1.878,24

9 0,00% R$ 208,69 R$ 1.878,21

10 0,00% R$ 187,82 R$ 1.878,20

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24

2 0,00% R$ 939,12 R$ 1.878,24

3 0,00% R$ 626,08 R$ 1.878,24

4 0,00% RS 469,56 R$ 1.878,24

5 0,00% RS 375,65 RS 1.878,25

6 0,00% R$ 313,04 RS 1.878,24

7 0,00% RS 268.32 RS 1.878,24

8 0,00% RS 234,78 RS 1.878,24

9 0,00% RS 208,69 RS 1.878,21

10 0,00% RS 187,82 RS 1.878,20

PAGAMENTO: 1" Boleta / Demais Camé

Parcela Juros Parcela (RS) Total (RS)

2 0,00% RS 939,12 RS 1.878,24

3 0,00% RS 626,08 RS 1.878,24

4 0,00% RS 469,56 RS 1.878,24

5 0,00% RS 375,65 RS 1.878,25

6 0,00% RS 313,04 RS 1.878,24



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)
7 0,00% R$ 268,32 R$ 1.878,24
8 0,00% R$ 234,78 R$ 1.878,24
9 0,00%

0,00%

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela (R$)

R$ 208,69 R$ 1.878,21
10

R$ 187,82 R$ 1.878,20

Parcela Juros
Total (R$)

1 0,00% R$ 1.878,24 R$ 1.878,24
2 0,00% R$ 939,12 R$ 1.878,24
3 0,00% R$ 626,08 R$ 1.878,24
4 0,00% R$ 469,56 R$ 1.878,24
5 0,00% R$ 375,65 RS 1.878,25
6 0,00% R$ 313,04 RS 1.878,24
7 0,00% RS 268,32 RS 1.878,24
8 0,00% RS 234í78 R$ 1.878,24
9 0,00% RS 208,69 RS 1.878,21

10 0,00% RS 187,82 RS 1.878,20

Porto Seguro Qa de Seguros Gereis - CNPJ 61.198.164/0001-0) - Códtyo Susep (05886)

AL Barão de Piracicaba. 618-634 / Tone B - 2» andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP

PIOCM*. SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor do Mareado Referendado

(520). Ass&ânda (542)
e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
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Porto
Seguros Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento na : 560574791
Dados do Cliente:

Razão Social: BAIXA GRANDE CAMARA MUNICIPAL 

13.232.798/0001-49

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

04/09/2022

CNPJ:
Tipo de Pessoa: Jurídica

Atividade:

Data:
Validade:

Última Liberação: 

Quantidade de Itens: 

Data da impressão:

04/10/2022
Tarifa: Setembro/2022

29/09/2022
Vigência:

Operação de Negócio:

05/11/2022 • 05/11/2023
1

Convencional
03/10/2022



Item Vélcufo u
qgteflgpisf* Coberturab. aáuudob o AcBSMSrtas Valor Prâmbm íí®agj®»:Sgg

VEÍCULO: CHEVROLET - NOVO PRISMA SEDAN 
LT 1.4 8V FLEXPOWER 
ANO/MODELO: 2017/2018 
CÓDIGO PIPE: 44334.
OKm: Não 
PLACA: PKQ7670 
CHASSI: 9BGKS69VOJG203070 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

1
TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO 
REGIÃO DE RISCO: BAIXA GRANDE - BA 
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS 
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

NOME: CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE
CNPJ: 13.232.798/0001-49
SUCURSAL: 4
APÓLICE: 11304737
CLASSE BÔNUS:1

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

TIPO COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA 
CASCO - PIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.154,10 
DMT IR - |S R$ 100.000,00

R$ 1.061,60 
R$ 226,70 j 

R$ 91,40 | 

R$ 37,73 
R$ 2,97 , 

R$ 268,01 !

R$ 77,80 
R$ 112,03 i

DCT IR - |S R$ 100.000,00 
APP C/ DMH - IS R$ 10.000,00 
DMO 1R - IS R$ 10.000,00 
CIs. 45V 
CIS. 26B

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS:

Vidro Traseiro: R$ 303,00

Faróis: R$ 266,00

Faróis LED: R$ 955,00

Faróis XENON: RS 955,00

Parabrisa: R$ 314,00

Lanternas: R$ 242,00

Lanternas LED: R$ 541,00

Retrovisores: R$ 184,00

Laterais: R$ 99,00

TOTAL
R$ 1.878,24



ri

DMT 1R 
DMT 2R
DMT DESAT IR 
DMT DESAT 2R 
DCT IR 
DCT 2R
DCT DESAT IR 
DCT DESAT 2R 
GU IR 
GU 2R

GU DESAT IR 
GU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO IR 
DMO'2R

________
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1» RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2» RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1» RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2» RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1“ RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2* RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE 
GARANTIA. ÚNICA 18 RISCO

iàiâ ■fy

E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1® RISCO 
E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2« RISCO

GARANTIA ÚNICA 2B RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO 
DANOS MORAIS Ia RISCO 
DANOS MORAIS 2a RISCO

DESATRELADO 1a RISCO 
DESATRELADO 2a RISCO 

COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA 
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA. 30 DIAS 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA,
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, UVRE ESCOLHA,
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, UVRE ESCOLHA,
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA,
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA.

26C
26E
26A

15 DIAS26F
26B

30 DIAS26G
26J

7 DIAS26K
7 DIAS26H

15 DIAS26L
15 DIAS26|

30 DIAS26M
30 DIAS26N

7 DIAS260
26P

15 DIAS26Q
15 DIAS26T

30 DIAS26S
30 DIAS

-------------—__________ ____r
78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

- DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES. LANTERNAS E FARÓIS - 
78R - DANOS A VIDROS - UVRE ESCOLHA

íTsw;78S L.;i. ' /'i <j.5:

76R 76R
LIVRE ESCOLHA78R

76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA



tfga ^fzi
COMPLírTA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA
COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - 
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM -

45V
-Ã:~ri

45Y
045

REFERENCIADA 
LIVRE ESCOLHA

45X

| tndícè~; da,' ÒiáusüiaK

- ' iCLS. 104
CLS. 115 
CLS. 112 
CLS. 20N 
CLS. 997 
CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT
112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA
111 • EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

mmmtmmWÉiêMwmCARROC.
EQUIP.

CARROCERIA 
EQUIPAMENTOS

SOM SOM
KIT G KIT - GÁS

oô
I


